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Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações financeiras
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações

financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente
se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião.
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre
detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou
em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras.

Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e
internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional, e mantemos ceticismo
profissional ao longo da auditoria. Além disso:

- Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações
financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de
auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção
de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que
a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão
ou representações falsas intencionais.

- Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria
para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com
o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da
administradora do Fundo.

- Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das
estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administradora.

- Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil
de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional do Fundo. Se
concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório
de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões
estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório.
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar o Fundo a não mais se manter em
continuidade operacional.

- Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações
financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de
apresentação adequada.

Comunicamo-nos com a Administradora a respeito, entre outros aspectos, do
alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria,
inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos
durante nossos trabalhos.

Dos assuntos que foram objeto de comunicação com a Administradora,
determinamos aqueles que foram considerados como mais significativos na auditoria das
demonstrações financeiras do exercício corrente e que, dessa maneira, constituem os
principais assuntos de auditoria. Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de
auditoria, a menos que lei ou regulamento tenha proibido divulgação pública do assunto,
ou quando, em circunstâncias extremamente raras, determinarmos que o assunto não
deve ser comunicado em nosso relatório porque as consequências adversas de tal
comunicação podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefícios da
comunicação para o interesse público.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2021
KPMG Auditores Independentes
CRC 2SP014428/O-6

RODRIGO CRUZ BASSI
Contador CRC 1SP261156/O-7

Ministério da Educação

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 173, DE 26 DE MARÇO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, em observância ao Decreto nº 9.235,
de 15 de dezembro de 2017, considerando o disposto na Portaria Normativa MEC nº 23,
de 21 de dezembro de 2017, nas determinações contidas na Lei nº 12.871, de 22 de
outubro de 2013, na Portaria nº 572, de 18 de junho de 2018, e tendo em vista o Parecer
SERES/DIREG/CGCP, constante do Processo e-MEC nº 201912131 , resolve:

Art. 1º Credenciar a Faculdade Atenas Valença (código e-MEC 24471), localizada
na Rua Maurílio Sagrado S/N, bairro Novo Horizonte, município de Valença/BA, mantida
pelo Centro Educacional Hyarte (Código e-MEC 1675), com sede na Euridamas Avelino de
Barros, nº 1400, bairro Prado, no município de Paracatu/MG (CNPJ 01.428.030/0001-66).

Art. 2º O credenciamento de que trata o art. 1º é válido pelo prazo de três anos.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

DESPACHO DE 26 DE MARÇO DE 2021

Processo nº: 23123.003330/2016-31
Interessado: UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF.
Assunto: Relatório Final de Processo Administrativo Disciplinar instaurado para

apurar irregularidades ocorridas no concurso público realizado pela Universidade Federal
de Juiz de Fora - UFJF, por meio do Edital nº 12/2014-PRORH/UFJF.

DECISÃO: Tendo em vista o disposto nos autos do processo em referência, e
com fulcro no Parecer nº 00989/2020/CONJUR-MEC/CGU/AGU, de 21 de agosto de 2020,
da Consultoria Jurídica e no Despacho nº 1253/2021/CGA/GAB/SE/SE-MEC, de 23 de março
de 2021, da Secretaria-Executiva, ambas deste Ministério da Educação, cujos fundamentos
adoto, nos termos do art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, declaro
minha incompetência para o julgamento do feito e determino a remessa dos autos à
Universidade Federal de Juiz de Fora - UFJF para as providências cabíveis.

MILTON RIBEIRO
Ministro de Estado

DESPACHO DE 26 DE MARÇO DE 2021

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, homologo o
Parecer CNE/CES nº 768/2020, da Câmara de Educação Superior - CES, do Conselho Nacional de
Educação - CNE, que conheceu do recurso interposto pela Faculdade Unidas de Tatuí, para, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da
Educação Superior - SERES, expressa no Despacho nº 81, de 8 de junho de 2020, que
determinou o descredenciamento da Faculdade Unidas de Tatuí, com sede na Rua Oracy
Gomes, nº 665, Centro, no município de Tatuí, no estado de São Paulo, mantida pelo Centro de
Ensino Trovão Eireli, com sede no município de Cotia, no estado de São Paulo, estabelecendo,
também, que aquela Secretaria defina, junto à entidade mantenedora, a responsabilidade
sobre guarda e gestão do acervo acadêmico da IES, nos termos do art. 58 do Decreto nº 9.235,
de 15 de dezembro de 2017, conforme consta do Processo nº 23000.003385/2020-14.

MILTON RIBEIRO
Ministro de Estado

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
RESOLUÇÃO Nº 1, DE 26 DE MARÇO DE 2021

Altera o Art. 9°, § 1º da Resolução CNE/CES 2/2019 e o
Art. 6°, § 1º da Resolução CNE/CES 2/2010, que institui
as Diretrizes Curriculares Nacionais dos Cursos de
Graduação de Engenharia, Arquitetura e Urbanismo.

O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação, no uso de suas atribuições legais, conferidas no art. 9º, § 2º, alínea "c", da Lei
nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, com a redação dada pela Lei nº 9.131, de 24 de
novembro de 1995, tendo em vista as diretrizes e princípios fixados pelos Pareceres
CNE/CES nº 583/2001 e nº 67/2003, por força da decisão judicial proferida nos autos da
Apelação Cível 50843324120164047100, em trâmite no Tribunal Regional Federal da 4ª
Região, e considerando o que consta do Parecer CNE/CES nº 948/2019, homologado por
Despacho do Senhor Ministro de Estado da Educação, publicado no Diário Oficial da União,
de 25 de março de 2021, resolve:

Art. 1° O Art. 9°, § 1° da Resolução CNE/CES nº 2, de 24 de abril de 2019, que
institui as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Engenharia, passa a
ter a seguinte redação:

Art. 9º Todo curso de graduação em Engenharia deve conter, em seu Projeto
Pedagógico de Curso, os conteúdos básicos, profissionais e específicos, que estejam
diretamente relacionados com as competências que se propõe a desenvolver. A forma de
se trabalhar esses conteúdos deve ser proposta e justificada no próprio Projeto Pedagógico
do Curso.

§ 1º Todas as habilitações do curso de Engenharia devem contemplar os
seguintes conteúdos básicos, dentre outros: Administração e Economia; Algoritmos e
Programação; Ciência dos Materiais; Ciências do Ambiente; Eletricidade; Estatística.
Expressão Gráfica; Fenômenos de Transporte; Física; Informática; Matemática; Mecânica
dos Sólidos; Metodologia Científica e Tecnológica; Química; e Desenho Universal.

§ 2º Além desses conteúdos básicos, cada curso deve explicitar no Projeto
Pedagógico do Curso os conteúdos específicos e profissionais, assim como os objetos de
conhecimento e as atividades necessárias para o desenvolvimento das competências
estabelecidas.

§ 3º Devem ser previstas as atividades práticas e de laboratório, tanto para os
conteúdos básicos como para os específicos e profissionais, com enfoque e intensidade
compatíveis com a habilitação da engenharia, sendo indispensáveis essas atividades nos
casos de Física, Química e Informática.

Art. 2° O Art. 6°, § 1° da Resolução CNE/CES n° 2, de 17 de junho de 2010, que
institui as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Arquitetura e
Urbanismo, passa a ter a seguinte redação:

Art. 6º Os conteúdos curriculares do curso de graduação em Arquitetura e
Urbanismo deverão estar distribuídos em dois núcleos e um Trabalho de Curso,
recomendando-se sua interpenetrabilidade:

I - Núcleo de Conhecimentos de Fundamentação;
II - Núcleo de Conhecimentos Profissionais;
III - Trabalho de Curso.
§ 1º O Núcleo de Conhecimentos de Fundamentação será composto por

campos de saber que forneçam o embasamento teórico necessário para que o futuro
profissional possa desenvolver seu aprendizado e será integrado por: Estética e História das
Artes; Estudos Sociais e Econômicos; Estudos Ambientais; Desenho; Desenho Universal e
Meios de Representação e Expressão.

§ 2º O Núcleo de Conhecimentos Profissionais será composto por campos de
saber destinados à caracterização da identidade profissional do egresso e será constituído
por: Teoria e História da Arquitetura, do Urbanismo e do Paisagismo; Projeto de
Arquitetura, de Urbanismo e de Paisagismo; Planejamento Urbano e Regional; Tecnologia
da Construção; Sistemas Estruturais; Conforto Ambiental; Técnicas Retrospectivas;
Informática Aplicada à Arquitetura e Urbanismo; Topografia.

§ 3º O Trabalho de Curso será supervisionado por um docente, de modo que
envolva todos os procedimentos de uma investigação técnico-científica, a serem
desenvolvidos pelo acadêmico ao longo da realização do último ano do curso.

§ 4º O núcleo de conteúdos profissionais deverá ser inserido no contexto do
projeto pedagógico do curso, visando a contribuir para o aperfeiçoamento da qualificação
profissional do formando.

§ 5º Os núcleos de conteúdos poderão ser dispostos, em termos de carga
horária e de planos de estudo, em atividades práticas e teóricas, individuais ou em equipe,
tais como:

I - aulas teóricas, complementadas por conferências e palestras previamente
programadas como parte do trabalho didático regular;

II - produção em ateliê, experimentação em laboratórios, elaboração de
modelos, utilização de computadores, consulta a bibliotecas e a bancos de dados;

III - viagens de estudos para o conhecimento de obras arquitetônicas, de
conjuntos históricos, de cidades e regiões que ofereçam soluções de interesse e de
unidades de conservação do patrimônio natural;

IV - visitas a canteiros de obras, levantamento de campo em edificações e
bairros, consultas a arquivos e a instituições, contatos com autoridades de gestão urbana;

V - pesquisas temáticas, bibliográficas e iconográficas, documentação de
arquitetura, urbanismo e paisagismo e produção de inventários e bancos de dados;
projetos de pesquisa e extensão; emprego de fotografia e vídeo; escritórios-modelo de
arquitetura e urbanismo; núcleos de serviços à comunidade;

VI - participação em atividades extracurriculares, como encontros, exposições,
concursos, premiações, seminários internos ou externos à instituição, bem como sua
organização.

Art. 3° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

JOAQUIM JOSÉ SOARES NETO

SECRETARIA EXECUTIVA

SÚMULA DE PARECERES

REUNIÃO ORDINÁRIA DOS DIAS 25, 26, 27 E 28 DO MÊS DE JANEIRO/2021
(Complementar à publicada no DOU de 2/3/2021, Seção 1, págs. 35 a 38)

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

e-MEC: 201364740 Parecer: CNE/CES 17/2021 Relator: Alysson Massote
Carvalho Interessada: Unipaulista Educacional Ltda. - Valparaíso/SP Assunto:
Recredenciamento da Faculdade de Tecnologia Paulista (FAL), com sede no município de
Lupércio, no estado de São Paulo Voto do Relator: Voto favoravelmente ao
recredenciamento da Faculdade de Tecnologia Paulista (FAL), com sede na Avenida Santo
Inácio, nº 1.089, bairro Jardim Floresta, no município de Lupércio, no estado de São Paulo,
observando-se tanto o prazo de 3 (três) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC
nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto nº
9.235/2017 Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 201605020 Parecer: CNE/CES 21/2021 Relator: Joaquim José Soares Neto
Interessada: Associação Educacional e Tecnológica de Santa Catarina - Joinville/SC Assunto:
Recredenciamento da Faculdade de Tecnologia Assessoritec, com sede no município de Joinville, no
estado de Santa Catarina Voto do Relator: Voto favoravelmente ao recredenciamento da Faculdade
de Tecnologia Assessoritec, com sede na Rua Marquês de Pombal, nº 287, bairro Iririú, no
município de Joinville, no estado de Santa Catarina, observando-se tanto o prazo de 3 (três) anos,
conforme dispõe na Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência
avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017 Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.
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